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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A FUNÇÃO DE CUIDADOR(A) VOLUNTÁRIO(A) DE 

ALUNOS COM DEFICIÊNCIA DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB- EDITAL 

PMS-SOUSA Nº 002/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2025 

 

O MUNICÍPIO DE SOUSA neste ato representado pelo Prefeito Constitucional, no uso de suas atribuições, que lhe são 

conferidas por lei e, considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para a Função de Cuidador(a) 

Voluntário(a) de Alunos com Deficiência matriculados no Sistema de Ensino do Município de Sousa-PB- EDITAL 

PMS/GAB Nº 002/2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONVOCAR as pessoas relacionadas no anexo único deste edital, seguindo a ordem de 

aprovação/classificação no Processo Seletivo - Edital n.º 002/2024, para comparecerem Secretaria Municipal de 

Educação, localizada à Rua José de Paiva Gadelha, Nº 25, Areia, Sousa-PB, nos dias  31 de março de 2025  a 01 de abril 

de 2025, das 08 às 11 horas, para apresentarem a documentação necessária à formalização e assinatura do termo de 

adesão ao Programa Cuidador Voluntário de Alunos com Deficiência do Sistema de Ensino do Município de Sousa, 

conforme previsto no item 2.5 do edital que rege o certame, em conformidade com o art. 3º, da Lei Ordinária Municipal 

Nº 3.129/2023 de 15 de junho de 2023. 

 

Art. 2º - Na oportunidade, também haverá a assinatura do Termo de Adesão ao Programa Cuidador Voluntário de alunos 

com deficiência e para isso, é preciso que os(as) candidatos(as) estejam munidos(as) dos originais e cópias dos seguintes 

documentos: 

 

a) Certificado do Ensino Médio e; ou Certificado de Curso Técnico na área da Saúde, ou Diploma de graduação na área 

da saúde ou Licenciatura para a docência, ou Bacharelado em Psicopedagogia; 

b) Carteira de Identidade - RG e do CPF e Carteira de Trabalho e Previdencia Social e foto 3x4; 

c) Comprovante de residência; 

d) Certidão de nascimento ou casamento; 
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e)Comprovante de titularidade de Conta (Bradesco) 

f)Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

g)Certidão negativa de débitos estaduais; 

h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Polícia Civil); 

i) Cartão |PIS/PASEP 

j) Certidão negativa criminal e cível da Justiça Estadual; 

l) Certidão negativa criminal da Justiça Federal; 

m) Certidão negativa de débitos municipais; 

n) certidão de quitação eleitoral,; 

o) Documento comprobatório de regularidade da situação perante o serviço militar (se candidato do sexo masculino); 

 

Art. 3º - Os candidatos habilitados e convocados neste edital que apresentarem a documentação comprobatória do 

preenchimento dos requisitos legais para o exercício da função irão participar de Curso de formação específico para o 

exercício da função de Cuidador Voluntário de Alunos com Deficiência em data a ser definida posteriormente pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4º - O não comparecimento implicará na desclassificação imediata do (a) candidato(a). 

 

Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sousa-PB, 28 de março de 2025. 

                                                                                 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

Prefeito Constitucional 
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ANEXO ÚNICO 

CANDIDATOS CONVOCADOS 

EDITAL PMS/GAG Nº 002/2024 

 

 

 

 
  

ORDEM DE 

CLASSIF. 

Nº DE 

INSCRIÇÃO 

NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO 

25ª  2024.2CV04  Lucélia Rodrigues Pinheiro Ribeiro  Aprovada/Cadastro reserva 

26ª  2024.2CV13  Samara Cristina Gonçalves dos Santos  Aprovada/Cadastro reserva 

27ª  2024.2CV08  Larissa de Sá Mendes Medeiros Maciel  Aprovada/Cadastro reserva 

28ª  2024.2CV02  Josefa Valéria Martins  Aprovada/Cadastro reserva 
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PORTARIA Nº 373/2025-PMS/GAB 

 

SOUSA (PB), 28 DE MARÇO DE 2025 

 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 

50, Inciso I, Alínea “E” da Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 103 da Lei Complementar Municipal Nº 002/1993 e 

alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal Nº 036/2004, 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º -TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 361/2025-PMS/GAB, conforme informação existente nos autos 

do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804611-95.2025.8.15.0000, obtida em 24/março/2025, concedendo o efeito 

suspensivo a decisão do Mandado de Segurança nº 0801638-24.2025.8.15.0371. 

 

 

 

 

Art. 2º -DETERMINAR que a presente Portaria seja Publicada no Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de 

Divulgação Oficial Municipal. 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 28 DE MARÇO DE 

2025. 

 

 

 

 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA 
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EXTRATOS 
 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 56/2025 

PREGÃO Nº 07/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO BÁSICO PARA O RAIO X, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA UPA E DE TODAS AS DEMANDAS DE PSF E POLICLÍNICA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - EPP 

Orçamento 2025: Classificação Funcional: 10 301 1004 2105 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO-UPA;10 301 1004 2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE;10 301 1004 2114 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA POLICLINICA;10 301 1004 2116 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE – UBS;10 302 1004 2119 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SERVIÇOS DE ATENÇAO DOMICILIAR - MELHOR EM CASA;10 302 1004 

2123 MANUTENÇAO DO CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM;Elemento de despesa: 000863 3390.30 

99, MATERIAL DE CONSUMO. 

DATA DO CONTRATO: 17 de fevereiro de 2025. 

VALOR GLOBAL: R$ 192.652,50 ( cento e noventa e dois mil seis centos e cinquenta dois reais e cinquenta 

centavos). 

VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data da assinatura do contrato 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

Publicado devidamente no mural do município. 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 55/2025 

PREGÃO Nº 10/2025 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RAIO X, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUSA-PB 

CONTRATADO: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - EPP 

Orçamento 2025: Classificação Funcional: 10 301 1004 2105 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO-UPA;10 301 1004 2106 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE;10 301 1004 2114 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA POLICLINICA;10 301 1004 2116 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE – UBS;10 302 1004 2119 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SERVIÇOS DE ATENÇAO DOMICILIAR - MELHOR EM CASA;10 302 1004 

2123 MANUTENÇAO DO CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM;Elemento de despesa: 000863 3390.30 

99, MATERIAL DE CONSUMO. 

DATA DO CONTRATO: 17 de fevereiro de 2025. 

VALOR GLOBAL: R$ 20.509,00 ( vinte mil, quinhentos e nove reais) 
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VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data da assinatura do contrato 

 

HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Publicado devidamente no mural do município. 

 

 


